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Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 323102-68/2022 48051.007427/2022-83

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para adequação do layout do edifício da ANM/MG, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1 Adequação do layout do 
edifício da ANM/MG

22225 Unid. 1 R$ 53.791,83 R$ 
53.791,83

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 mese contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
 .14.133, de 2021

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. O regime de execução será a empreitada por preço global.

1.7.1. Trata-se claramente de adequação de layout, com quantitativo claramente definido, sendo a melhor solução a empreitada 
global, para reformas e obras "acima da terra",  conforme Acórdão 1977/2013 do TCU. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:
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I) ID PCA no PNCP: 29406625000130-0-000001/2023

II) Data de publicação no PNCP: 14/02/2023

III) Id do item no PCA: 65

IV) Classe/Grupo: 833 - Serviços de Engenharia

V) Identificador da Futura Contratação: 323102-68/2022 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
 apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. As práticas de sustentabilidade adotadas para o objeto proposto seguem o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 
da Advogacia Geral da União, as quais são descritas a seguir:

4.1.1. Os geradores de resíduos da construção civil devem ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos;

4.1.2. Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos 
da Construção Civil, elaborado pelos municípios e pelo Distrito Federal, em conformidade com os critérios técnicos do sistema 
de limpeza urbana local.

4.1.3. Os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos dágua, 
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

4.1.4. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07 
/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.

Subcontratação 

4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: 
remanejamento e instalação de divisórias

4.2.2. A subcontratação fica limitada à parcela de instalação elétrica e cabeamento de rede de dados.

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar (Item 4.5). 

Transição Contratual

4.4. Por se tratar de reforma de engenharia, não haverá a necessidade de transferência de conhecimento.

Vistoria 
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4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:30 horas às 17:00 horas.

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço.

5.1.2. Local e horário da prestação de serviço: o local de prestação dos serviços será o edifício da ANM/MG, situado à Praça 
Milton Campos, nº 201, Serra, Belo Horizonte-MG, CEP: 30130-040. Os serviços serão prestados de segunda a sexta-feira, de 8:
00 horas às 17:00 horas.

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços: está indicado na Planilha Orçamentária (Doc. SEI nº )7015510

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: edifício da ANM/MG, situado à Praça Milton Campos, nº 201, Serra, Belo 
Horizonte-MG, CEP: 30130-040.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário:

5.3.1. A não ser quando especificado em contrário, os materiais a serem empregados nos serviços serão todos nacionais, novos e
de primeira qualidade (assim entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem diferentes gradações de qualidade
de um mesmo produto), de fabricantes renomados e de acordo com as especificações da ABNT, sendo expressamente vedado o
uso de material improvisado, em substituição ao especificado, assim como não se admitirá a adaptação de peças, seja por corte
ou por outro, processo a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de dimensões adequadas.

5.3.2. A fiscalização examinará todos os materiais recebidos antes de sua utilização e poderá impugnar o emprego daqueles
que, a seu juízo, forem julgados inadequados. Neste caso em presença do responsável pela  execução da obra/serviço, serão
retiradas amostras para a realização de ensaios de caracterização da qualidade dos materiais.

5.3.3. A Contratada deverá apresentar previamente à Fiscalização todos os materiais que serão empregados no serviço. O não 
cumprimento deste item poderá redundar em desmanche e nova execução de serviço e nova execução.

5.3.4. A Contratada retirará todos os materiais rejeitados pela Fiscalização, no prazo estipulado pela Contratante.

5.3.5. Quando houver necessidade de substituição de um material especificado por outro, a Contratada, em tempo hábil,
apresentará, por escrito à Fiscalização, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinantes do pedido e
orçamento comparativo, sendo que sua aprovação só poderá efetivar-se quando a Contratada:

a) firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para o Contratante;
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b) apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao especificado, compreendendo, como peça 
fundamental, o laudo de exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério do 
Contratante.

5.3.6. Tratando-se de materiais que envolvem principalmente o aspecto estético do serviço, além das exigências anteriormente
mencionadas, o material proposto deverá se harmonizar com o acabamento restante, a critério da Fiscalização, que submeterá
as alternativas à apreciação do autor do projeto.

5.3.7. Todos os materiais utilizados para execução dos serviços deverão ser transportados, manuseados e armazenados com
maior cuidado possível, evitando choques, pancadas ou quedas.

5.3.8.Os materiais sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em ambientes adequados à
sua proteção, até o momento de sua utilização

5.3.9. Os materiais estocados devem estar totalmente quantificados de modo que a todo momento, a Fiscalização possa saber a
quantidade existente no canteiro.

5.3.10. Contratada é obrigada a apresentar à Fiscalização, antes de sua utilização, o prazo de validade dos materiais perecíveis.

5.3.11. A Contratada, preferencialmente, deverá adotar técnicas  Lean Construction  e  Just in Time  na gestão de estoques,
materiais e suprimentos.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A proposta de cada empresa participante da licitação deverá conter:

, discriminando a quantidade de serviços que serão executados, com os correspondentes materiais, peças, 5.4.1. Orçamento
equipamentos acessórios, indicando suas características técnicas, bem como seus quantitativos, preços unitários, valores 
parciais e totais.

da execução dos serviços incluindo todas as despesas referentes a ferramentas, materiais, acessórios, 5.4.2. Preço Total 
equipamentos, fretes, seguros, mão de obra, transportes, alimentação, encargos sociais, taxas, impostos, ou seja, BDI; além de 
limpeza dos serviços, remoção de entulho, e todo o fornecimento dos materiais que forem necessários à perfeita execução dos 
serviços, objeto deste Termo de Referência

 para cada um dos serviços integrantes da proposta, composição de BDI (Orçamento 5.4.3. Composição de custos unitários
Geral e de Equipamentos) e de Encargos Sociais conforme modelos propostos, cumprindo os requisitos pré-estabelecidos pela 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Decreto Federal n°7.983/2013 e Acórdão 2.622/2013 — TCU — Plenário.

 contendo as etapas de execuções dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 5.4.4. Cronograma Físico-Financeiro
discriminando os serviços que serão executados, demonstrando o andamento de cada atividade com o respectivo custo estimado 
de execução e porcentagem.

5.4.5.  , não superior a Prazo Total de conclusão dos serviços 30 (trinta) dias, após o recebimento da ordem de serviço ou 
comunicação vai e-mail.

 de no mínimo 60 (sessenta) dias;5.4.6. Prazo de Validade da Proposta

5.4.7. Dados Cadastrais da empresa licitante contendo:

5.4.7.1. Inscrição no CNPJ/MF;

5.4.7.2. Inscrição no CREA/CAU/UF;

5.4.7.3. Nome e/ou número do Banco para depósito do pagamento da empresa; nome e/ou número da Agência Bancária; número 
da sua Conta corrente.

Especificação da garantia do serviço ( )art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.5. Os serviços demandam a entrega de Anotações de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica
dos profissionais envolvidos, tendo validade temporal de 05 (cinco) anos, conforme disciplina o novo Código Civil de 2002, o
qual destaca no art. 618: “Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de
materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em
razão dos materiais, como do solo.”
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5.6. Os serviços fornecidos pela empresa Contratada serão fiscalizados pela Contratante e caso não estejam de acordo
padrão normativo brasileiro (ABNT), a empresa deverá refazê-los até a completa aceitação pela fiscalização. 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº

, e );14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

).de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV



UASG 323102 Termo de Referência 15/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços comuns de engenharia — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 14

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.9.2.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. ( .)Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

 6.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.14.1.A Fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada.

6.14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

6.14.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

6.14.4. A fiscalização técnica avaliará constantemente a execução do objeto.

6.14.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

6.14.6. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.14.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
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6.14.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida,
bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência e no Edital.

6.14.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.14.10. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, 
de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

6.14.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes e prepostos.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto em Anexo.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 
serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. Estabelecidos no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), anexo deste Termo de Referência;

7.3.2. E também conforme do cronograma físico-financeiro, em aba específica da Planilha Orçamentária (Doc. SEI nº ).7015510

Do recebimento

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e 
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.6.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.6.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.6.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.7.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

7.8.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e

7.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

Liquidação

7.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

.2021

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante;

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional da Construção Civil – 
INCC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a Lei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.36. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presente Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.36.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.37. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.

7.38. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 

.18 de maio de 2020

7.39. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.40. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo .Menor Preço

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que
contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada
pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade ( ).art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021

8.3. valor global: conforme valor estimado da licitação

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 
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8.6. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede; 

8.7. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.9. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.10. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores.

8.11. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.13. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.14. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seuMunicipal
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deveráEstadual ou Municipal 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.27. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo  de 10%  do  valor total
estimado da contratação.

8.29 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.30. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica 

8.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

8.32.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.33. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente.

8.34. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo
indicado(s): 

8.34.1.   edificações semelhantes ao disposto neste escopo, constando a manutenção dosPara o Engenheiro Civil: serviços em
seguintes serviços: instalação de divisórias e esquadrias. Todos os serviços supracitados deverão estar discriminados no atestado
em nome do profissional, e que contenham características semelhantes ao objeto, não sendo necessário constarem no mesmo
atestado. Deverá ser apresentado, no mínimo, 02 (dois) atestados comprovando que já prestou ou presta serviços de manutenção
predial conforme previsto neste objeto, de acordo com a Súmula n. 263/2011/TCU.

8.35. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.36. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

8.36.1. A declaração de responsabilidade técnica deverá constar a qualificação dos responsáveis técnicos indicados
para  execução do serviço comum de engenharia. A declaração deverá ser assinada pelo representante legal da licitante.
Os  responsáveis técnicos deverão, comprovadamente, fazer parte do quadro da empresa, sendo admitido o instrumento de
prestação de serviços por contrato com firma reconhecida em cartório competente.
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8.36.2. As Certidões de Acervo Técnico deverá ser emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome de profissional da área de Engenharia ou Arquitetura, que tenha
formação legal para tal função, integrantes de seu quadro de seu pessoal permanente ou instrumento contratual de prestação de
serviços, à data prevista para a licitação, que sejam pertinentes e compatíveis com o objeto, referentes ao atestado apresentado.
Os atestados deverão comprovar a execução de fiscalização dos seguintes serviços: instalação de divisórias drywall. A licitante
deverá apresentar, no mínimo, 02 (dois) atestados comprovando que já prestou ou presta serviços de manutenção predial
conforme previsto neste objeto, de acordo com a Súmula n. 263/2011/TCU.

8.36.3. Para a realização dos serviços propostos, a empresa contratata deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) devidamente quitada (a sua expensa) perante os respectivos conselhos
referenciados.

8.37. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante. 

8.37.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

8.37.2.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.38. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.38.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.38.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.38.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.38.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.38.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou umaart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 53.791,83

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 53.791,83 (Cinquenta e três mil e setecentos e noventa e um reais e oitenta e 
três centavos) conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária (Doc. SEI nº )., 7015510

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.
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10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Programa de Trabalho: 22122003220000001 - ADMINISTRACAO DA UNIDADE  - NACIONAL

II) Planejamento Orçamentário do Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 216474

III) Plano Orçamentário: 000W - Administração da ANM

IV) UG: 323102

V) Natureza de Despesa: .339039.16 - MANUTENÇÃO E CONSERV. DE BENS IMÓVEIS

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

KLEBER BOLIVAR MENEGHEL VARGAS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/04/2023 às 16:20:31.

 

 

 

 

ROGERIO PINHEIRO MAGALHAES CARVALHO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/04/2023 às 16:03:29.

 

 

 

 

JOSE IAGO PEREIRA DOS SANTOS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/04/2023 às 16:02:37.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo I - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 
RESULTADO_IMR.pdf



 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR 

 

Indicador n.º 1 

N.º 01 – Prazo e qualidade de entrega do serviço de acordo com o cronograma físico-
financeiro 

Item Descrição 

1. Finalidade Garantir a celeridade e qualidade no 
atendimento das demandas, ou seja, a 
entrega  do projeto deverá ser apresentada 
no prazo e com qualidade. 

Meta a cumprir Atendimento dos serviços com qualidade e 
dentro dos prazos estabelecidos. 

Instrumento de medição Marcação de reuniões para 
acompanhamento. 

Forma de acompanhamento Será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado especialmente para tal fim, na 
condição de representante da ANM (Fiscal 
do Contrato). 

2. Mecanismo de Cálculo Por sistema de pontuação, sendo que cada 
atividade será valorada individualmente, da 
seguinte forma: 
 

  1 ponto para a realização completa de 
cada atividade  
 
Valor para Faixa de Ajuste no Pagamento: 
Valor = Pontos no mês/100 

3. Faixas de ajuste no pagamento de 0 até 0,05 – 100% do valor da medição 
em questão 

de 0,051 até 0,09 – 95% valor da medição 
em questão 

de 0,091 até 0,3 – 90% valor da medição em 
questão 

acima de 0,3 - 85% valor da medição em 
questão 

4. Sanções até 30% dos serviço/produto acima de 0,3 – 
advertência de acordo com contrato. 

de 31% até 70% do serviço/produto acima 
de 0,3 - multa de acordo com contrato. 

Acima de 71% do serviço/produto acima de 
0,3 - multa de acordo com contrato + 
rescisão contratual 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

14/2023 ROGERIO PINHEIRO MAGALHAES CARVALHO 19/02/2023 20:30

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de empresa para prestação de serviços de alteração do layout do edifício da ANM localizado em Belo Horizonte - MG.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
ORÇAMENTO NÃO
REFLETE A
REALIDADE

Falta de especificação correta dos itens da
planilha orçamentária.

Planejamento Administração Alto

Impactos
1 Poderá ocasionar aditamentos contratuais futuros durante a execução da obra

  Ações Preventivas
P-01 Realizar vistoria técnica para identificar todos os serviços que estão envolvidos na

atividade. Prever na planilha orçamentária o memorial de cálculo dos
levantamentos realizados.

Responsáveis: ROGERIO PINHEIRO
MAGALHAES CARVALHO , 
KLEBER BOLIVAR MENEGHEL
VARGAS

  Ações de Contingência
C-01 Caso antes da publicação do edital verifique-se que a planilha orçamentária possui

pendências, deverá ser realizada a atualização da planilha orçamentária incluindo
os serviços que não foram previamente diagnosticados.

Responsáveis: ROGERIO PINHEIRO
MAGALHAES CARVALHO , 
KLEBER BOLIVAR MENEGHEL
VARGAS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

SERVIÇOS NÃO
CONSTAM NA
PLANILHAS
OFICIAIS

As planilhas oficiais do SINAPI/ORSE
/SICRO geralmente contemplam serviços
usuais da construção civil. Dependendo do
tipo de serviço, não é possível obter preços
oficiais do SINAPI/OSRE/SICRO pelo o
objeto de engenharia ser muito específico.

Planejamento Administração Alto 1

Impactos
1 Os preços não refletem pesquisas oficiais de mercado.

  Ações Preventivas
P-01 Montar planilha de composição própria utilizando mão-de-obra de tabelas oficiais

(SINAPI/ORSE/SICRO) com as composições de tabela da TCPO e utilizar custos
de materiais publicados no painel de preços do governo federal.

Responsáveis: ROGERIO PINHEIRO
MAGALHAES CARVALHO , 
KLEBER BOLIVAR MENEGHEL
VARGAS

  Ações de Contingência
C-01 Verificada a ausência do serviços no SINAPI/SICRO/ORSE/TCPO deve ser

realizada pesquisa por email junto aos fornecedores para recebimento de
propostas oficiais.

Responsáveis: ROGERIO PINHEIRO
MAGALHAES CARVALHO , 
KLEBER BOLIVAR MENEGHEL
VARGAS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
UTILIZAÇÃO DE
BDI CONFORME O
EMPREENDIMENTO

Serviços emergenciais acabam
ocasionando maior risco para a futura
contratada tendo em vista que situações
imprevistas deverão ser arcadas pela
licitante.

Planejamento Administração Extremo 1

Impactos
1 Utilização de BDI incorreto pode ocasionar licitação deserta por conta do valor e risco do serviço

  Ações Preventivas
P-01 Analisar o risco do empreendimento para verificar se é viável a inclusão de pior

situação de risco.
Responsáveis: ROGERIO PINHEIRO

MAGALHAES CARVALHO , 
KLEBER BOLIVAR MENEGHEL
VARGAS



KLEBER BOLIVAR 
MENEGHEL VARGAS

Analista Administrativo/Engenheiro 
Civil/Chefe da CONINFRA

ROGERIO PINHEIRO 
MAGALHAES CARVALHO
Analista em Ciência e Tecnologia

/Engenheiro Civil/Chefe da DIPNOR

  Ações de Contingência
C-01 Caso a licitação seja deserta, o procedimento deverá ser revisto no quesito de

mudança de valor de BDI
Responsável: ROGERIO PINHEIRO

MAGALHAES CARVALHO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 AUSÊNCIA DE
UNIFORMES

Empregados podem sofrer acidentes por
falta de uso de EPI's

Planejamento Contratada Alto 1

Impactos
1 Funcionários da empresa podem sofrer acidentes de trabalho.

  Ações Preventivas
P-01 Cobrar que a contratada apresente comprovante de que entregou os EPI's para os

funcionários.
Responsáveis: ROGERIO PINHEIRO

MAGALHAES CARVALHO , 
KLEBER BOLIVAR MENEGHEL
VARGAS

  Ações de Contingência
C-01 Caso os funcionários estejam sem EPI, enviar ofício para empresa cobrando a

utilização de EPI e proibir a execução dos trabalhos enquanto estiverem sem EPI.
Responsáveis: ROGERIO PINHEIRO

MAGALHAES CARVALHO , 
KLEBER BOLIVAR MENEGHEL
VARGAS

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05
G E S T Ã O E
FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

Serviços de baixa qualidade sem adoção
dos procedimentos estabelecidos,
combinado com acompanhamento e
fiscalização deficientes.

Gestão de Contrato Administração Alto 1

Impactos

1 Significativos prejuízos a prestação do serviço público, mister da Autarquia, colocando em risco a segurança de pessoas e bens, com
reflexos no índice de insatisfação dos cidadãos usuários e da sociedade em geral.

  Ações Preventivas
P-01 Designar equipe de fiscalização e acompanhamento do contrato com perfil

proativo, assim como proporcionar os meios e as condições necessárias à sua
atuação, capacitando seus membros, especialmente no que concerne a IN 5/2017-
SEGES /MPDG, e evitando o acúmulo de atribuições durante o período da
designação.

Responsável: JULIO CESAR MELLO
RODRIGUES

P-02 Montar plano de trabalho de forma a acompanhar o andamento dos serviços de
forma rotineira e sistemática, registrando em documento próprio todas as
inconsistências verificadas, notificando a contratada a cada ocorrência verificada,
e exigindo o fiel cumprimento das obrigações assumidas. Quando for o caso,
solicitar a substituição da mão de obra considerada incapaz/inabilitada.

Responsáveis: ROGERIO PINHEIRO
MAGALHAES CARVALHO , 
KLEBER BOLIVAR MENEGHEL
VARGAS

  Ações de Contingência
C-01 Autuar processo de aplicação de sanções administrativas cabíveis a contratada.

Descontar dos valores devidos a contratada o percentual previsto no instrumento
de medição de resultado referente as falhas observadas na execução dos
serviços. Suspender a execução dos serviços em casos reincidência ou de não
atendimento as notificações da equipe de fiscalização. Substituir a equipe de
fiscalização ou exigir a troca do preposto da contratada. Rescindir o contrato caso
as medidas não surtam efeito.

Responsáveis: ROGERIO PINHEIRO
MAGALHAES CARVALHO , 
KLEBER BOLIVAR MENEGHEL
VARGAS

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento
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Anexo IV - CRONOGRAMA.pdf



1ª semana 2ª semana 3ª semana 4ª semana

ITEM DESCRIÇÃO

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00%

R$ 5.449,44 R$ 5.449,44 R$ 5.449,44 R$ 5.449,44 21.797,74R$        

25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00%

R$ 4.700,97 R$ 4.700,97 R$ 4.700,97 R$ 4.700,97 18.803,88R$        

25% 25% 25% 25% 100,00%

R$ 330,38 R$ 330,38 R$ 330,38 R$ 330,38 1.321,50R$          

MENSAL

TAD

ACUMULADO R$ 53.791,83 53.791,83R$           

ANALISTA EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

ENG. CIVIL,  MESTRE E DOUTOR EM TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS

1
REMANEJAMENTO E INSTALAÇÃO DE DE

DIVISÓRIAS E PORTAS

DESCARTE DE ENTULHO E LIMPEZA FINAL3

MATERIAL ELÉTRICO E DE REDE2

ANM CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - GERÊNCIA REGIONAL DA ANM DO ESTADO DE MINAS GERAIS

1º mês
Custo total com

BDI

ROGÉRIO PINHEIRO MAGALHÃES CARVALHO 

BRASÍLIA, 22 DE JANEIRO DE 2023

R$ 41.923,13

SIAPI 1320926 /  CREA DF 10.426/D

11.868,70R$                                                                                            


